
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Secretaria de Cultura 

Ofício n° 172/2025 

Resposta ao Requerimento n° 242/2025 
Autoria: Vereadora Damires Rinarlly 

Prezada Vereadora, 
Em atenção ao Requerimento n° 242/2025, informamos que a Semana 
Unificada dos Motoclubes será realizada conforme estabelece a Lei 
Municipal n° 6.258, que dispõe sobre sua institucionalização no calendário 
oficial de eventos do município. 
Conforme previsto na referida legislação, o evento ocorrerá anualmente na 
primeira semana do mês de setembro, sendo planejado de forma a 
respeitar o orçamento aprovado para o exercício de 2025, dentro dos 
créditos orçamentários destinados à Secretaria Municipal de Cultura. 
Reforçamos nosso compromisso com o fortalecimento das manifestações 
culturais e tradicionais do município, assegurando que todas as ações sejam 
conduzidas com responsabilidade orçamentária e legal. 
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